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Estado de Mato-Grosso 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

L -r NO 13 de 29 de I"CV~·''tO D-e L. 948 

Auto~iza o Poder ~ecutivo, 
~ ~orir ~ crédito de aro. 
70.000,00Dara aquisiçao ou 
~onstruc~o de um ~rédio pa 
(} ~ciona!!1ento rIas escolãs 
de Rondonáuolis no -mtmiC1 -
1)i o de poxorêu. 

TO ~'R.OSSO, us,q,ndo das a tri buições que lhe con fere o i tem VII, 1 e­

t~ ~, e § único do artico 14 da ~onstituicao do -estado. 
~ 

~a9° s9,1)er que a A.sseJl1"lÃia L~.c.~isl '1tt,ra d.o ~ tado de -
" 

rato Grosso d.ecrBtq, ~ eu -proTTlulgo a s8P'uintA lei: '" 

A,...tiq:o lQ - -'i~a ').'rjArto, no presente exArcício lJ!"I1 cré-

('.ito de Jr~ 70.000,00 par"-, a uisiç(Io ou construção de um prédio 

p.3.ra ss escolas de Rond.onó~lolis. 

Artigo 22 - A despesa de ~ue tr ta esta lei, correr~ -

"por cont'3. d.o coaldo dos crooi tos sUpler"entares autorizados llel:). -

lSS8I'lol eia Le.c:lg1a ti va ao poder -q: ..... qcuti vo no cO"Y'rente ano • 

. \rtigo 30 - Revo~~m-se aS disuos1çoes em oontrário. 

Sua das '1essoes d.a Assern1118ia Ler,i sla ti va do ""'Jst1.iiO, 

eJ'1 '}Ui9.l).-:t , 2q de POVF!I'1lJro de 1.q48 
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